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 53º Batalhão de Polícia Militar do Interior - Avaré
 NOTIFICAÇÃO
Decisão da autoridade instauradora do Conselho de Dis-

ciplina
Notificação
Comandante do 53º BPM/I-Notificação-Petição de cópias 

de documentos/indeferimento de produção probatória–Não 
conhecimento.

Na qualidade de autoridade instauradora do Conselho de 
Disciplina de Portaria nº 53BPMI-001/13/24, notifico a advogada 
Dra. Joice Vanessa dos Santos - OAB/SP Nº 338.189, com escri-
tório localizado na Rua Dr. Armando dos Santos, nº 6-80, Bairro 
Vila Riachuelo – Bauru/SP, acerca da decisão não conhecimento 
da petição apresentada. Destarte, nos termos do previsto no 
parágrafo único do artigo 64 das I-16-PM, os autos encontram-
-se à disposição do acusado e da nobre defensora, para vistas 
em cartório e ciência do inteiro teor da decisão, na sede da 2ª 
Cia PM do 53º BPM/I, situada na Rua Nicola Izzu, Nº 640, Bairro 
Jardim Europa, município de Piraju/SP.

 Comando de Policiamento do Interior 9 - 
Piracicaba
 10º Batalhão de Polícia Militar do Interior - Piracicaba
 NOTIFICAÇÃO PD Nº 10BPMI-009-60-21
O Presidente do Procedimento Disciplinar, NOTIFICA a 

Ilustríssima Senhora Dra. Joice Vanessa dos Santos, OAB/SP N° 
338189, com escritório na Rua Carlo Del Plete, nº 8-70, Cidade 
Bauru/SP, telefone (14) 3010-6633 advogada regularmente 
constituída do 1º Sgt PM 990515-4 Márcio Alfredo Vergílio, 
lotado no 10º BPM/I, à vista do que foi analisado no Procedi-
mento Disciplinar Nº 10BPMI-009/60/21, o Recurso Hierárquico 
foi indeferido.

 O Encarregado do Inquérito Policial Militar Nº 
10BPMl-007/60/24,

1º Ten 138874-6 Bruno Sotopietra Tertuliano, NOTIFICA 
o Ilustríssimo Senhor Dr. Brunno Sala Rodrigues, OAB/SP Nº 
274270, com escritório na Avenida Tucuruvi nº 294, - Tucuruvi 
- São Paulo/SP, advogado regularmente constituído do Sd PM 
148320-0 Marcos Moreira Greco, lotado na 4ª Cia do 10BPM/l, 
quanto a oitava no Inquérito Policial Militar referenciado, com 
data marcada para 08/04/24 as 09h30min por vídeo conferência.

 O Encarregado do Inquérito Policial Militar Nº 
10BPMl-007/60/24,

1º Ten 138874-6 Bruno Sotopietra Tertuliano, NOTIFICA 
o Ilustríssimo Senhor Dr. Brunno Sala Rodrigues, OAB/SP Nº 
274270, com escritório na Avenida Tucuruvi nº 294, - Tucuruvi 
- São Paulo/SP, advogado regularmente constituído do Sd PM 
148320-0 Marcos Moreira Greco, lotado na 4ª Cia do 10BPM/l, 
quanto a oitava no Inquérito Policial Militar referenciado, com 
data marcada para 08/04/24 as 09h30min por vídeo conferência.

 CORPO DE BOMBEIROS
 Comando do Corpo de Bombeiros
 Escola Superior de Bombeiros Coronel PM Paulo 

Marques Pereira
 NOTIFICAÇÃO
O Presidente do PD Nº ESB-013/115/23 notifica o acusado, 

o Cb PM 11203-1 André Augusto Almeida da Silva da ESB e seu 
defensor constituído, Dr. Raimundo Oliveira da Costa, OAB/SP n° 
244.875, para que apresentem os memoriais de defesa no prazo 
de cinco dias, nos termos do § 2º do artigo 7º da Portaria do CMT 
G nº CorregPM-001/360/13.

Os autos se encontram em cartório para vistas no Setor 
de Polícia Judiciária Militar e Disciplina da Escola Superior de 
Bombeiros, situada na Rodovia Prefeito Luiz Salomão Chama, 
4701, Vila Ramos, Franco da Rocha/SP.

 COMANDO DE POLICIAMENTO DE 
CHOQUE
 A Cap PM LETÍCIA DE CARVALHO DOS SANTOS, Encarre-

gada do Inquérito Policial Militar Nº 2BPChq-001/131/24 do 2° 
Batalhão de Polícia de Choque, NOTIFICA a Vítima BRUNO HEN-
RIQUE SILVA DE SOUZA, RG: 54.625.033 e CPF: 434.366.208-07, 
para comparecer no dia 27 de MARÇO de 2024, às 14h00min, 
na Seção de Justiça e Disciplina deste 2° Batalhão de Polícia de 
Choque, sito à Rua Jorge Miranda, n° 367, Bairro Luz, São Paulo/
SP, telefone (011) 3228-0833, a fim de ser ouvido em termo de 
declarações. O IPM apura in tese crime militar de dano tipifica-
do no artigo 259 c/c alínea “c” do inciso II do Art. 9º do CPM, 
praticado por policial militar.

 COMANDO DE POLICIAMENTO 
RODOVIÁRIO
 6° Batalhão de Polícia Rodoviária
 NOTIFICAÇÃO
Na qualidade de Presidente do Procedimento Disciplinar nº 

21BPMI-07/27/23, a qual responde o Sd PM 160386-8 Diogo 
Raniere Rodrigues Lima, delibero o seguinte:

INTIMAR o acusado e sua defensora Dra. Flávia Magalhães 
Artilheiro, OAB/SP 247.025, com escritório profissional na Rua: 
Orense, 41, Sala-116, Centro, Diadema/SP, da designação da 
Audiência de Instrução e Julgamento para o dia 09ABR24, às 
10:30 horas, na sede da 2ª Cia do 6º BPRv, situada no Rodoanel 
Mário Covas, km 005, Sol Nascente, telefone (11) 93318-8746, 
município de São Paulo/SP;

NOTIFICAR que os autos encontram-se à disposição da 
defesa, em dias úteis, das 08:00 às 18:00 horas, no Setor de 
Polícia Judiciária Militar e Disciplina da 2ª Companhia do 6º 
Batalhão de Polícia Rodoviária, situada Rodoanel Mário Covas, 
km 005, Sol Nascente, telefone (11) 93318-8746, município de 
São Paulo/SP, para que, caso haja interesse, possa fazer vistas 
dos autos.

 NOTIFICAÇÃO
Na qualidade de Presidente do Procedimento Disciplinar nº 

21BPMI-08/27/23, a qual responde o Sd PM 160386-8 Diogo 
Raniere Rodrigues Lima, delibero o seguinte:

INTIMAR o acusado e sua defensora Dra. Flávia Magalhães 
Artilheiro, OAB/SP 247.025, com escritório profissional na Rua: 
Orense, 41, Sala-116, Centro, Diadema/SP, da designação da 
Audiência de Instrução e Julgamento para o dia 09ABR24, às 
11:30 horas, na sede da 2ª Cia do 6º BPRv, situada no Rodoanel 
Mário Covas, km 005, Sol Nascente, telefone (11) 93318-8746, 
município de São Paulo/SP;

NOTIFICAR que os autos encontram-se à disposição da 
defesa, em dias úteis, das 08:00 às 18:00 horas, no Setor de 
Polícia Judiciária Militar e Disciplina da 2ª Companhia do 6º 
Batalhão de Polícia Rodoviária, situada Rodoanel Mário Covas, 
km 005, Sol Nascente, telefone (11) 93318-8746, município de 
São Paulo/SP, para que, caso haja interesse, possa fazer vistas 
dos autos.

 ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA

 COORDENADORIA DE UNIDADES PRISIONAIS  DA 
REGIÃO OESTE DO ESTADO

 PENITENCIÁRIA TACYAN MENEZES DE 
LUCENA - MARTINÓPOLIS
 Centro Administrativo
 Núcleo de Finanças e Suprimentos
 PENITENCIÁRIA “TACYAN MENEZES DE LUCENA” DE 

MARTINÓPOLIS
NOTIFICAÇÃO
DESCUMPRIMENTO DO CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO 

DE OBRA
CONCORRÊNCIA PMART 001/2023-PM
PRAZO PARA DEFESA PRÉVIA
A empresa MSC CONSTRUÇÕES E PINTURAS EIRELI -ME, 

CNPJ/MF sob nº 28.140.544/0001-78, FICA NOTIFICADA para 

 23º Batalhão de Polícia Militar do Interior - Lorena
 NOTIFICAÇÃO Nº 23BPMI-037/103/24
Referência: PROCEDIMENTO DISCIPLINAR Nº 23BPMI-

35/103/23
   Acusado: Sd PM 195037-1 Gabriel Fernando Gonçalves 

Costa
O Presidente do Procedimento Disciplinar, NOTIFICA o 

acusado e o advogado Dr. Thiago de Oliveira Lacerda, OAB/SP 
404.967, que foi redesignada a Audiência de Instrução e Julga-
mento do processo, para o dia 04 de abril de 2024, às 14h00min, 
na sede da 4ª Cia do 23º BPM/I, situada na Rua Capitão Neco, 
nº 140, Centro, Cruzeiro/SP. Os autos estão disponíveis para 
vistas no mesmo endereço, de segunda a sexta-feira, das 08h00 
às 18h00.

 Comando de Policiamento do Interior 2 - 
Campinas
 26º Batalhão de Polícia Militar do Interior - Mogi 

Guaçu
 Intimação
Considerando a petição enviada pela defesa constituída nos 

autos do Conselho de Disciplina nº 26BPMI-004/06/23, Dr. João 
Carlos Campanini, inscrito na OAB/SP sob o nº 258.168, sócio 
administrador da Oliveira Campanini Advogados Associados, 
com escritório em São Paulo – Capital, na Avenida Marechal 
Eurico Gaspar Dutra, nº 1402, bairro Santana, CEP: 02239-010, 
telefone (11) 3729-3255, informo que o processo em questão 
é físico, de modo que os autos encontram-se disponíveis para 
acesso e carga dos autos, na sede da 1ª Cia do 26º BPM/I, sito 
à Rua Paul Harris, 190, Imóvel Pedregulhal, Mogi Guaçu/SP, nos 
dias úteis, das 08h às 18h, telefone (19) 3861-3915 e e-mail: 
26bpmi1ciasjd@policiamilitar.sp.gov.br, conforme já é do conhe-
cimento de V. Exma.

 35º Batalhão de Polícia Militar do Interior - Campinas
 PROCESSO ADMINISTRATIVO EXONERATÓRIO nº 

DP-13/423/19
NOTIFICAÇÃO
Na qualidade de Oficial Encarregado do Processo Admi-

nistrativo Exoneratório de Portaria nº DP-13/423/19, de 07 
de outubro de 2019, em atendimento ao preceito insculpido 
no artigo 5º, inciso LV da Constituição Federal, NOTIFICO o 
defensor constituído, Dr. Ronaldo Dias Gonçalves, OAB/SP nº 
348138, com escritório profissional situado na Avenida Suplicy, 
101, Jardim Santa Mena, Guarulhos/SP, bem como o Sd PM 
2ª Cl 161059-7 Ingrid de Moura Balbino, pertencente ao efe-
tivo da 2ª Cia PM do 35º BPM/I, sobre o seguinte despacho: 
considerando que o Processo Administrativo Exoneratório de 
Portaria Nº DP-013/423/19, de 07 de outubro de 2019, foi 
remetido pela DP para retomada dos atos instrutórios, dando 
continuidade à marcha processual, nos termos da Portaria nº 
Cmt G DP – 1/423/19, de 29JAN19, conforme consta no Ofício 
nº DP – 015/423/24. Considerando a legislação vigente, com 
atenção ao consagrado direito de Ampla Defesa e Contraditório, 
bem com a necessidade da instrução processual. Em obediência 
à determinação da Autoridade, bem como a legislação rela-
cionada ao rito do referido PAE, para que não haja prejuízo, o 
defensor constituído deverá apresentar, no prazo de 05 (cinco) 
dias a partir da data da publicação em Diário Oficial do Estado, 
manifestação no que tange ao preenchimento do requisito nº 7, 
do § 2º do artigo 37, do todas as alegações preliminares e de 
mérito para sua defesa, oferecendo ou indicando documentos a 
serem juntados, solicitando diligências e indicando até 03 (três) 
testemunhas de defesa, conforme a o Art. 12 da Portaria nº Cmt 
G DP – 1/423/19, de 29JAN19. Esclareço que o Procedimento 
Administrativo Exoneratório nº DP – 13/423/19, encontra-se na 
2ª Cia PM do 35º BPM/I, sito a Avenida Guarani, 1190, Jardim 
Paraíso, Campinas – SP.

 49º Batalhão de Polícia Militar do Interior - Jundiaí
 CONSELHO DE DISCIPLINA N° 49BPMI-005/06/23
Interessado: SD PM 142848-9 LEANDRO DOS SANTOS, do 

49° BPM/I
Na qualidade de Presidente do Conselho de Disciplina ins-

taurado por meio da Portaria Nº 49BPMI-005/06/23, onde figura 
como acusado o Sd PM 142848-9 Leandro dos Santos, informo 
que, após alinhamento às datas disponíveis para a presença do 
Advogado de Defesa, notifico que fica agendada a audiência de 
instrução para o dia 05 de abril de 2024, às 10h, na Sede do 49º 
Batalhão de Polícia Militar do Interior, sito à Rua Barão do Rio 
Branco, 318, Vila Santa Rosa, Jundiaí/SP, ocasião em que será 
ouvida a testemunha de acusação, Cap PM 117606-9 Cajuela e 
testemunhas arroladas pela defesa, ficando o Defensor, Dr. João 
Carlos Campanini, OAB 258.168 ciente da audiência por meio 
da devida publicação deste Termo em Diário Oficial do Estado.

ERIC TUDISCO VILAS BOAS CATALDO
Cap PM Presidente
 Comando de Policiamento do Interior 6 - 
Santos
 29º Batalhão de Polícia Militar do Interior - Mongaguá
 Comando de Policiamento do Interior Seis Quadragésimo 

quinto Batalhão de Polícia Militar do Interior,INTIMA o Dr. Olivei-
ra Campanini, inscrito na OAB/SP Nº 10.712 e o Dr. Danilo Moza-
reto, inscrito na OAB/SP Nº 424.382, telefone (011) 3729-3255, 
COM escritório em São Paulo - Capital, na Av. Mal. Eurico Gaspar 
Dutra,1402, Santana, advogados constituídos dos averiguados 
no IPM nº 45BPM/I-015/070/23,a comparecer dia 26 de março 
de 2024 às 10h00min, a fim de acompamhar a oitiva dos poli-
ciais, Cb PM 130081-4 Antônio Joharyson Bernardino da Silva 
Carvalho e Cb PM 134728-4 Ramon Willian da Silva na sede do 
45º BPM/I, sito a Av. Ayrton Senna da Silva, 1511, Bairro Inter-
mares, Praia Grande/SP, telefone (13) 3471-9292 ramal 2061.

 Comando de Policiamento do Interior 7 - 
Sorocaba
 Procedimento Disciplinar - Recurso Hierárquico – Ato 

do Cmt G:
À vista do que foi apurado nos autos do PD Nº Sub-

cmtPM-032/362/19, o Recurso Hierárquico foi indeferido. (Adv. 
Dr. Gabrielle Gabriel Vieira – OAB/SP nº 272.663-SP).

 40º Batalhão de Polícia Militar do Interior - Voto-
rantim

 Intimação
1.Na qualidade de encarregado do Inquérito Policial Militar 

nº 40BPMI-09/14/23 INTIMO o Dr. Edson Pereira, OAB/SP nº 
165.762 defensor, nomeado pelo 2º Sgt PM Deivid Ramos Baco-
viski, o qual figura como investigado do IPM em questão para 
ser ouvido de forma presencial na Sede da 1ª Cia PM do 40º 
BPM/I, sito à Rua Pedro Rodrigues Ribeiro, 143, Vila Domingues 
- Votorantim/SP em 27MAR24, com início às 09h00.

2.Cabe mencionar que os autos físicos do IPM estão à dis-
posição dos patronos para vistas em cartório, nos dias úteis, das 
09h às 18h, na Sede da Primeira Companhia do Quadragésimo 
Batalhão de Polícia Militar do Interior, telefone para contato 
(15) 3243-4585.

 Intimação
1.Na qualidade de encarregado do Inquérito Policial Militar 

nº 40BPMI-09/14/23 INTIMO o Dr. Adão de Souza Dias, OAB/
SP nº 401.080 defensor, nomeado pelo Sd PM 146671-2 Paulo 
Toledo de Moraes, o qual figura como investigado do IPM em 
questão para ser ouvido de forma presencial na Sede da 1ª Cia 
PM do 40º BPM/I, sito à Rua Pedro Rodrigues Ribeiro, 143, Vila 
Domingues - Votorantim/SP em 28MAR24, com início às 10h00.

2.Cabe mencionar que os autos físicos do IPM estão à dis-
posição dos patronos para vistas em cartório, nos dias úteis, das 
09h às 18h, na Sede da Primeira Companhia do Quadragésimo 
Batalhão de Polícia Militar do Interior, telefone para contato 
(15) 3243-4585.

 COMANDO DE POLICIAMENTO 
METROPOLITANO
 Comando de Policiamento de Área 
Metropolitana 6 - Santo André
 10º Batalhão de Polícia Militar Metropolitano Cel. PM 

Bertholazzi - Santo André
 Na qualidade de Encarregado do Processo Administrativo 

Exoneratório DP-053/423/21, notifico o Sd PM 2ª Cl 192936-4 
Renan Francoia de Oliveira e o Sd PM 2ª Cl 192353-6 Rodrigo 
Moreira Lima, pertencentes ao efetivo da 5ª Cia PM do 10º 
BPM/M, e seus defensores constituídos, Dr. Milton da Silva Alves 
OAB/SP-430.338 e Dr. João Carlos Campanini, OAB/SP 258.168, 
acerca de:

Em vinte e três de janeiro de 2024, durante sessão de 
inquirição de testemunha do processo supracitado foi requerido 
pelo Dr. Vinicius de Andrade Miranda OAB/SP nº 443779 e João 
Carlos Campanini OAB/SP 258168, ambos do escritório Oliveira 
Campanini, Advogados Associados, defensores constituídos do 
Sd PM 2ª Cl 192353-6 Rodrigo Moreira Lima, da 5ª Cia PM do 
10º BPM/M, a expedição de ofícios para o IIRGD, Departamento 
Jurídico das Casas Bahia, Superintendência Regional da Receita 
Federal da 8ª Região Fiscal, Corregedoria Regional Eleitoral, 
DETRAN-SP, e para as operadoras de telefonia celular (VIVO, 
Claro, TIM e OI), com objetivo de identificar os dados atualizados 
para a intimação da testemunha Cleide Vieira Silva indicada 
pelo defensor.

Considerando que em 07 de agosto de 2023, foi realizado 
contato telefônico Robério Vieira Silva RG: 27790870/SP, irmão 
de Cleide Vieira Silva, uma das testemunhas de defesa inquiridas 
neste processo, o qual relatou não saber o numero telefônico de 
sua irmã, bem como não sabia seu endereço, só tinha noticia 
que Cleide estava no nordeste brasileiro, contudo ainda nos dia 
07, 08, 10, 13, 14 e 15 de novembro de 2023, foram realizados 
contatos telefônicos e diligências até a Rua Caminho dos Via-
nas, 801, Jd. Irene, Santo André/SP, Lanchonete “Coma Bem” 
endereço do senhor Robério, contudo ele não foi localizado, e o 
estabelecimento encontrava-se fechado.

Cabendo assim conforme as prescrições contidas na I-16 
PM, e no inciso 3º do artigo 14 da Portaria Cmt G DP-1/423/19, 
a qual Dispõe sobre o Processo Administrativo Exoneratório 
(PAE) na Polícia Militar do Estado de São Paulo, o Defensor 
deverá informar a testemunha de defesa sobre sua oitiva e/ou 
apresentar os dados necessários para sua localização, o que não 
ocorreu, portanto indefiro a expedição dos ofícios requeridos 
pelo Dr. Vinicius de Andrade Miranda OAB/SP nº 443779 e João 
Carlos Campanini OAB/SP 258168, do escritório Oliveira Campa-
nini, Advogados Associados.

Da mesma forma com base nos princípios da simplicidade, 
celeridade, objetividade, economia processual, devido processo 
legal, motivação, publicidade, e assegurando a dignidade da 
pessoa humana das testemunhas, prevista na Constituição da 
República Federativa do Brasil de 1988, em seu artigo 1º, item III, 
indefiro o pedido do defensor constituído de oitiva da testemu-
nha 1º Sgt PM 990315-2 Jonathan Delboni Felix, da Corregedo-
ria PM solicitada pelo Dr. Milton da Silva Alves, OAB/SP-430.338, 
defensor do Sd PM 2ª Cl 192936-4 Renan Francoia de Oliveira, 
devido o não comparecimento desta em audiência no dia 23 de 
Janeiro de 2024, somado ao fato que já foram ouvidas às 3 (três) 
testemunhas indicadas pela defesa, e mais o 1º Ten PM Ferreira 
Cheles, 3º Sgt PM Tadeu e Cb PM Wellington, testemunhas da 
Administração, todos da Corregedoria PM, tornando a oitiva da 
testemunha indicada pela defesa irrelevante e protelatoria, já 
que os policias supracitados da Corregedoria PM ja prestaram 
depoimento sobre o fato.

Seguindo a marcha processual marco a oitiva dos estagiá-
rios Sd PM 2ª Cl 192936-4 Renan Francoia de Oliveira e o Sd PM 
2ª Cl 192353-6 Rodrigo Moreira Lima, pertencentes ao efetivo 
da 5ª Cia PM do 10º BPM/M, para o dia 02 de abril de 2024, às 
09h00min, a ser realizada na Sala da PJMD da Sexta Companhia 
do Décimo Batalhão de Polícia Militar Metropolitano, sito à Rua 
Curuzu, 541, Jardim Stella, Santo André, Município de Santo 
André/SP, telefone (11) 4426-2933.

 O Sr. Presidente do Procedimento Disciplinar nº 10BPMM-
191/61/23, CIENTIFICA ao SD PM 2ª CL 210528-4 Brenda Karen 
Leite de Souza e sua defensora, Drª Joice Vanessa dos Santos, 
OAB/SP nº 338.189, com escritório sito a Rua Doutor Armando 
Pieroni, nº06-80, Vila Riachuelo, Bauru/SP, que após concluídos 
os trabalhos do procedimento referenciado foi emitida a decisão 
de Inexistência de transgressão disciplinar exarada pelo senhor 
Comandante do 10º BPM/M, se assim desejar a defesa os autos 
do procedimento se encontram a disposição no cartório da 6ª 
Cia do 10º BPM/M. 

 24º Batalhão de Polícia Militar Metropolitano - Dia-
dema

 O Presidente do Procedimento Disciplinar Nº 
24ºBPM/M-84/06/22, cientifica os nobres defensores consti-
tuídos, Dra. Simone Silva Isac, inscrita na OAB/SP nº 351.33, 
e Dr. Tiago Pereira Chambo de Souza, inscrito na OAB/SP sob 
nº 414.660 e o militar acusado, Cap PM 121978-2 João Vitor 
Damasceno Ramos, será requisitado à oitiva da testemunha 
Cb PM 981082-0 VAGNER GOMES DA FONSECA, via Carta 
Precatória.

Desta forma, deve a nobre defesa técnica no prazo de 05 
(três) dias se manifestar e apresentar o rol de quesitos a serem 
respondidos bem como encaminhados via e-mail no endereço 
eletrônico 24bpmm1ciasd@policiamilitar.sp.gov.br.

Assim, após a juntada nos autos da resposta da Carta 
Precatória, será alertada a nobre defesa e efetuado o reagenda-
mento da Audiência de Instrução e Julgamento, seguindo-se a 
frente a marcha processual.

Por fim esclareço que os autos encontram-se a disposição 
na Seção de Polícia Judiciária Militar e Disciplina da 1ª Cia do 
24º BPM/M, localizada na Av. Paranapanema nº 1500, Taboão, 
Diadema/SP.

 Comando de Policiamento de Área 
Metropolitana 7 - Guarulhos
 15º Batalhão de Polícia Militar Metropolitano - Gua-

rulhos
 Intimação
O presidente do Procedimento Disciplinar nº 15BPMM-

12/506/24, na qualidade de Autoridade Administrativa Disci-
plinar, INTIMA o defensor constituído, Dr.ª Flavia Magalhães 
Artilheiro, OAB/SP nº 247.025, do Cb PM 134225-8 Leandro 
Marques Colares, a comparecer à Seção de Polícia Judiciária 
Militar e Disciplina da 5ª Cia do 15º BPM/M, situada na Rua 
Conceição nº 39, Vila Paulista, CEP 07020-140, Guarulhos/SP, 
telefone (11) 2421-3134, no dia 27 de março de 2024, às 09h30, 
para participar da Audiência de Instrução e Julgamento. 

 COMANDO DE POLICIAMENTO DO 
INTERIOR
 Comando de Policiamento do Interior 1 - 
São José dos Campos
 5º Batalhão de Polícia Militar do Interior General Júlio 

Marcondes Salgado - Taubaté
 O Encarregado do Inquérito Policial Militar nº 5BPMI-

09/103/23, Intima o Dr. Rodrigo Ferreira dos Santos Ruiz Calejon, 
CPF 213.761.528-27/SP, da Defensoria Pública do Estado de São 
Paulo, nomeado defensor do averiguado 2º Sgt PM 118983-2 
Marcos Aurélio Machado, do 5º BPM/I, e este, a comparecerem 
em audiência reagendada para 02 de abril de 2024, às 10h00, 
na sede da 5ª Companhia do 5º Batalhão de Polícia Militar, sito 
à Av. Oswaldo Aranha, 645, Bosque da Saúde-Taubaté-SP, opor-
tunidade em que o averiguado será oitivado.

 Comando de Policiamento de Área 
Metropolitana 4 - Capital
 Inquérito Policial Militar Nº 2BPMM-016/06/23
O Encarregado do presente inquérito, 1º Ten PM 157757-3 

Océlio Balanco dos Santos Júnior, intima Emerson Mauricio 
Rocha, RG. Nº 20.108.745-5, e seu defensor constituído, Dr. João 
Victor Maciel Gonçalves, inscrito na OAB/SP sob o Nº 465.057, 
a comparecer na Seção de Polícia Judiciária Militar e Disciplinar, 
na sede do 2º BPM/M, localizada à Avenida Amador Bueno da 
Veiga, Nº 2774, CEP 03653-000, Vila Esperança, São Paulo/SP, 
telefone (11) 2023-8140, com endereço eletrônico 2bpmmsjd@
policiamilitar.sp.gov.br, para retirada de Ofício de requisição de 
Laudo Pericial.

 Comando de Policiamento de Área 
Metropolitana 9 - Capital
 28º Batalhão de Polícia Militar Metropolitano
 INTIMAÇÃO Nº 28BPMM-011/36/24
PD nº 28BPMM-100/36/23
Na qualidade de Presidente do PD nº 28BPMM-100/36/23, 

instaurado em desfavor do Sd PM 195593-4 Gabriel Silva do 
Espírito Santo, INTIMO seu defensor constituído: Dr. Thiago De 
Oliveira Lacerda, OAB/SP nº 404.967, com escritório sediado 
no Largo da Matriz de Nossa Senhora do Ó, 7, Freguesia do 
Ó, CEP: 02925-040 São Paulo – SP, Telefone: (11) 94744-1644, 
e-mail: thiagoptm@gmail.com, para comparecer em 27/03/2024 
às 09h30min, na Seção de Polícia Judiciária Militar e Disciplina 
da 3ª Cia do 28º Batalhão de Polícia Militar Metropolitano, sito 
à Avenida dos Metalúrgicos, 120, Cidade Tiradentes, São Paulo/
SP, telefone (11) 2282-7342, a fim de participar da Audiência de 
Instrução e Julgamento referente ao Procedimento supracitado.

 INTIMAÇÃO Nº 28BPMM-012/36/24
PD nº 28BPMM-139/36/23
Na qualidade de Presidente do PD nº 28BPMM-139/36/23, 

instaurado em desfavor do Sd PM 195593-4 Gabriel Silva do 
Espírito Santo, INTIMO seu defensor constituído: Dr. Thiago De 
Oliveira Lacerda, OAB/SP nº 404.967, com escritório sediado 
no Largo da Matriz de Nossa Senhora do Ó, 7, Freguesia do 
Ó, CEP: 02925-040 São Paulo – SP, Telefone: (11) 94744-1644, 
e-mail: thiagoptm@gmail.com, para comparecer em 27/03/2024 
às 11h00min, na Seção de Polícia Judiciária Militar e Disciplina 
da 3ª Cia do 28º Batalhão de Polícia Militar Metropolitano, sito 
à Avenida dos Metalúrgicos, 120, Cidade Tiradentes, São Paulo/
SP, telefone (11) 2282-7342, a fim de participar da Audiência de 
Instrução e Julgamento referente ao Procedimento supracitado.

 Comando de Policiamento de Área 
Metropolitana 10 - Capital
 Processo Administrativo Exoneratório nº 

DP-054/423/23.
Interessado: Sd PM 2ª Cl 201925-6 Jeane Dixon Arcanjo 

da Cruz.
1. Para fins de instrução do feito em epígrafe, a Encarrega-

da do Processo Administrativo Exoneratório, 2º Ten PM Paula 
Vanessa dos Santos, após compulsar o teor da defesa ofertada 
pelo defensor constituído, Dr. Márcio Antônio Sousa Ferreira 
da Silva, inscrito na OAB, Seção de São Paulo, sob o número 
491.570, decido:

1.1. no tocante as contrarrazões apresentadas tempesti-
vamente, sobre os pedidos de juntada de provas de natureza 
documental, tais como cópias das avaliações médicas periódicas, 
conceito de aptidão para a carreira, ficha médica das inspeções 
anuais de saúde, avaliação médica realizada na etapa do con-
curso para o ingresso no quadro de Sd PM 2ª Cl e o relatório 
elaborado pela perícia o qual ensejou a lavratura do Ofício nº 
CMed-3355/200/23;

1.2. ademais, o pedido demanda ação ilegal da Administra-
ção Militar vez que enfrenta os dispositivos do Código de Ética 
Médica (Resolução CFM nº 2217 de 27/09/2018) em especial o 
preconizado em seu artigo 89, onde a paciente precisa autorizar 
por escrito, liberando a extração de cópias de seu prontuário 
médico;

1.3. está a Administração Militar limitada em seus pro-
cessos pelo princípio da estrita legalidade, no entanto, não há 
qualquer prejuízo à defesa vez que pode, por iniciativa própria, 
da estagiária ou de seu patrono obter cópia dos documentos 
desejados, juntando-os oportunamente;

1.4. neste mesmo diapasão, cabe esclarecer que em 15 de 
fevereiro de 2024 a Sd PM 2ª Cl 201925-6 Jeane Dixon Arcanjo 
da Cruz (estagiária), compareceu na UIS onde foi fornecida cópia 
de seu prontuário médico.

2. Contudo, fica intimada a defesa a apresentar, no prazo 
improrrogável de 10 (dez) dias, quesitos a serem apresentados 
aos peritos do Departamento de Perícias Médicas do Centro 
Médico da Polícia Militar do Estado de São Paulo, em sede de 
exame de reavaliação médica da estagiária, como previsto no 
artigo 7º, §1º da Portaria nº DP-001/423/19.

2.1. Observo que os quesitos da Administração Militar 
apresentados aos peritos serão:

2.1.1. a partir dos prontuários médicos da estagiária e 
registros de atendimento contido em base de dados oficiais, a 
estagiária preenchia ou ainda preenche os requisitos previstos 
no inciso VII do artigo 16 da Lei Complementar nº 1291 de 
22JUL16 ( condições adequadas de saúde física e mental)?

2.1.2. o diagnóstico aponta a existência de patologia cons-
tante no Anexo E do edital de ingresso do candidato?

2.1.3. a estagiária apresentada quadro que, se conhecido 
quando de sua inscrição no concurso ou de sua posse, impediria 
a nomeação e posse no cargo público?

2.1.4. a patologia suportada pela estagiária é anterior ao 
seu ingresso na PMESP?

2.1.5. qual a atual condição de saúde da estagiária?
2.1.6. a estagiária possui condições de saúde para superar o 

estágio probatório e adquirir estabilidade no cargo?
2.1.7. a patologia apresentada pela estagiária tem expec-

tativa de cura?
2.1.8 a estagiária possui condições de saúde para exercer a 

atividade fim da Instituição (policiamento ostensivo)?
2.1.9. a estagiária está incapaz definitivamente para o 

Serviço Policial Militar?
3. Recebido os quesitos, a estagiária será apresentada no 

Centro Médico em data a ser agendada por aquele Centro.
4. Informo ainda que os autos estão à disposição para vistas 

em cartório durante o horário de expediente (08h às 18h).
 22º Batalhão de Polícia Militar Metropolitano
 SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA
POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO
I N T I M A Ç Ã O
O Presidente do Procedimento Disciplinar Nº 22BPMM-

19/06/24, em atendimento ao solicitado em 22 de março de 
2024, do Advogado Dr. Márcio Antônio Sousa Ferreira da Silva, 
OAB nº 491.570/SP, defensor da Sd PM 2Cl 220612-9 Rithielle 
Campos Tolentino de Lima, designa a Audiência de Instrução 
e Julgamento para a data de 04 de abril de 2024 com inicio 
às 10h, a ser realizada na sala da Polícia Judiciária Militar e 
Disciplina da Primeira Companhia de Polícia Militar do Vigési-
mo Segundo Batalhão de Polícia Militar Metropolitano, sito à 
Avenida Miguel Yunes, 581 Usina Piratininga fone: 5611-9092, 
ramal: 205.

São Paulo, 22 de março 2024.
 ilegível
EDUARDO KYUGIRO FUJISSAKI
1º Ten PM Presidente - PD
“Nós Policiais Militares, sob a proteção de Deus, estamos 

compromissados com a defesa da vida, da integridade física e 
dignidade da pessoa humana”


